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A Fundacédo Coordenacao de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (CAPES)
enviou ao Conselho Nacional de Educagédo o Oficio n® 225/2015/PR/CAPES, de 4/8/2015, por
meio do qual encaminha relacdo de cursos de pds-graduacao stricto sensu que pleitearam o
ingresso no Sistema de Avaliacdo e que foram recomendados pelo Conselho Técnico
Cientifico da CAPES, durante a 159° Reunido, realizada no periodo de 18 e 19 de junho de
2015 conforme lista abaixo:

A) Propostas Profissionais:

1) Associacdo Forum Nacional de Gestores de Inovacdo e Transferéncia de
Tecnologia (FORTEC)

Curso: Propriedade Intelectual e Transferéncia de Tecnologia para Inovagédo
(PROFNIT), nivel de Mestrado Profissional com nota 4.

2) Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Curso: Gestdo da Informacéo e do Conhecimento, nivel de Mestrado Profissional com
nota 3.

B) Propostas Académicas:
1) Universidade Federal de Pernambuco
Curso: Ciéncias Contabeis, nivel de Doutorado Académico com nota 4.
2) Universidade Federal de Campina Grande
Curso: Educacao, nivel de Mestrado Académico com nota 3.
3) Universidade Federal do Para
Curso: Educacéo Basica, nivel de Mestrado Académico com nota 3.
4) Pontificia Universidade Catolica de Campinas
Curso: Educacéo, nivel de Doutorado Académico com nota 4.
5) Universidade Luterana do Brasil
Curso: Educacéo, nivel de Doutorado Académico com nota 4.
6) Universidade Estadual de Londrina
Curso: Educacéo, nivel de Doutorado Académico com nota 4.
7) Universidade de Sdo Paulo/Ribeirdo Preto
Curso: Educacéo Fisica e Esporte, nivel de Mestrado Académico com nota 3.
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8) Universidade Federal de Itajuba

Curso: Educacdo em Ciéncias, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

9) Universidade Federal Rural do Semiarido

Curso: Ciéncias e Engenharia de Materiais, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

10) Universidade Federal de Goias

Curso: Ciéncias Exatas e Tecnoldgicas, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

11) Universidade Federal do Acre

Curso: Ciéncias da Saude na Amazénia Ocidental, nivel de Mestrado Académico com
nota 3.

12) Universidade do Estado do Rio Grande do Norte

Curso: Planejamento e Dindmicas Territoriais no Semiarido, nivel de Mestrado
Académico com nota 3.

13) Universidade Candido Mendes

Curso: Planejamento Regional e Gestdo da Cidade, nivel de Doutorado Académico
com nota 4.

14) Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul

Curso: Desenvolvimento, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

15) Universidade Federal de Mato Grosso

Curso: Sociologia, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

1. Analise e mérito

O processo estd adequadamente instruido, com evidéncias de legalidade e qualidade
dos procedimentos adotados pela CAPES no exame das solicitacfes formuladas pelas IES em
relacdo aos cursos de pds-graduacdo stricto sensu que pleitearam o ingresso no Sistema de
Avaliacao e que foram recomendados pelo Conselho Técnico Cientifico da CAPES durante a
159° Reunido, bem como em relagdo a completude de informagdes exigiveis.

Registre-se que as Fichas de Avaliacdo com as recomendacdes foram encaminhadas
pela CAPES e encontram-se anexas a0 processo.

Considerando a conformidade das solicitacbes com a legislacdo vigente, encaminho a
CES/CNE o seguinte voto.

I1-VOTO DO RELATOR

Acolho as recomendagdes da Fundacdo Coordenacéo de Aperfeicoamento de Pessoal
de Nivel Superior (CAPES) e voto favoravelmente ao reconhecimento dos cursos de pés-
graduacdo stricto sensu (mestrado e doutorado) que pleitearam o ingresso no Sistema de
Avaliacdo e foram recomendados pelo Conselho Técnico Cientifico (CTC) da CAPES,
durante a 159° Reunido, realizada no periodo de 18 e 19 de junho de 2015, conforme relagdo a
sequir:

A) Propostas Profissionais:

1) Associagdo Forum Nacional de Gestores de Inovagdo e Transferéncia de
Tecnologia (FORTEC)

Curso: Propriedade Intelectual e Transferéncia de Tecnologia para Inovacao
(PROFNIT), nivel de Mestrado Profissional com nota 4.

2) Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Curso: Gestdo da Informacéo e do Conhecimento, nivel de Mestrado Profissional com
nota 3.
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B) Propostas Académicas:

1) Universidade Federal de Pernambuco

Curso: Ciéncias Contabeis, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

2) Universidade Federal de Campina Grande

Curso: Educacao, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

3) Universidade Federal do Para

Curso: Educacao Basica, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

4) Pontificia Universidade Catolica de Campinas

Curso: Educacao, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

5) Universidade Luterana do Brasil

Curso: Educacao, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

6) Universidade Estadual de Londrina

Curso: Educacao, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

7) Universidade de Séo Paulo/Ribeiréo Preto

Curso: Educacao Fisica e Esporte, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

8) Universidade Federal de Itajuba

Curso: Educacao em Ciéncias, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

9) Universidade Federal Rural do Semiéarido

Curso: Ciéncias e Engenharia de Materiais, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

10) Universidade Federal de Goias

Curso: Ciéncias Exatas e Tecnoldgicas, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

11) Universidade Federal do Acre

Curso: Ciéncias da Saude na Amazoénia Ocidental, nivel de Mestrado Académico com
nota 3.

12) Universidade do Estado do Rio Grande do Norte

Curso: Planejamento e Dinamicas Territoriais no Semiarido, nivel de Mestrado
Académico com nota 3.

13) Universidade Candido Mendes

Curso: Planejamento Regional e Gestdo da Cidade, nivel de Doutorado Académico
com nota 4.

14) Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul

Curso: Desenvolvimento, nivel de Doutorado Académico com nota 4.

15) Universidade Federal de Mato Grosso

Curso: Sociologia, nivel de Mestrado Académico com nota 3.

Brasilia (DF), 10 de dezembro de 2015.

Conselheiro Luiz Fernandes Dourado — Relator
111 — DECISAO DA CAMARA
A Cémara de Educacédo Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator.
Sala das Sessoes, em 10 de dezembro de 2015.

Conselheiro Erasto Fortes Mendonga — Presidente

Conselheiro Sérgio Roberto Kieling Franco — Vice-Presidente
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